
INDICAÇÃO Nº 
609
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a criação de uma Diretoria Regional de Ensino, no Município de Amparo.

JUSTIFICATIVA

As Diretorias Regionais de Ensino são órgãos que cuidam das relações  entre as escolas e a Secretaria Estadual de Educação coordenando e supervisionando as atividades das escolas estaduais, bem como prestando assistência e fiscalizando as condições de funcionamento das  escolas municipais e particulares.
O Município de Amparo possui muitas escolas estaduais, municipais e particulares e, devido à grande demanda de serviços se faz necessária a criação de uma Diretoria Regional de Ensino na cidade. 

Destarte, sendo de inegável o interesse público na propositura em questão, apresentamos esta indicação na esperança de ter o pleito atendido. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid
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